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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-PERP Nº 22/2025/PMSJM/RN 
Pregão Eletrônico Nº 22/2025 
Processo Administrativo N° 5.504/2025 
 
 

Aos 11 dias do mês de dezembro de 2025, o Município de São José de Mipibu, 
Estado do Rio Grande do Norte, através da Prefeitura Municipal, Pessoa jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.365.850/0001-03, com sede à Rua 26 de Julho, 08 – Centro - São José de 
Mipibu/RN, neste ato representado pelo seu Secretário Geral, Senhor Maurício José Gomes de Melo, 
brasileiro, casado, funcionário público, inscrito no CPF (MF) sob o nº 435.323.147-20 e portador do RG 
nº 1.697.761-SSP/RN, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021; Decreto Municipal nº 
008, de 05 de Fevereiro de 2024; à Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, e as demais 
normas legais correlatas, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 22/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens 
elencados abaixo, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela: 

Empresa Drogafonte Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 08.778.201/0001-26, com 
sede na BR-101 Norte, s/n, KM 56.6 – Jardim Paulista – Paulista/PE - CEP: 53.409-260  - Telefone: (81) 
2102-1819, Email: contrato@drogafonte.com.br, neste ato representada pelo seu Procurador, Senhor  
Adriano Luccas Medeiros de Assis, inscrito no CPF sob o nº 072.180.034-35 e portador da Carteira de 
Identidade nº 7.427.695-SDP/PE, cuja proposta foi vencedora do certame, nos itens 02, 03, 06, 07, 13, 15, 
17, 18, 19, 22, 26, 30, 31, 32, 34, 41, 42, 47, 52 e 53 com o valor total de RS 382.174,00 (Trezentos e Oitenta 
e Dois Mil Cento e Setenta e Quatro Reais),  conforme planilha abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO/MARCA UND QNT 
VALOR  

UNT 
VALOR 
TOTAL 

02 CARBAMAZEPINA 200MG /HIPOLABOR CPR 156.000 0,17 26.520,00 

03 
CARBAMAZEPINA 20MG/ML FRASCO COM 
100ML/ HIPOLABOR 

FR 6.500 7,39 48.035,00 

06 CLORPROMAZINA 100MG / CRISTÁLIA CPR 78.000 0,31 24.180,00 

07 DIAZEPAM 5MG /BRAINFARMA CPR 52.000 0,04 2.080,00 

13 BIPERIDENO, CLORIDRATO 2MG / CRISTÁLIA CPR 104.000 0,30 31.200,00 

15 CLORPROMAZINA 25MG / CRISTÁLIA CPR 78.000 0,33 25.740,00 

17 
FENOBARBITAL SÓDICO 40MG/ML OLUÇÃO 
ORAL, FRASCO GOTEJADOR 20ML / CRISTÁLIA 

FRA 2.600 4,89 12.714,00 

18 HALOPERIDOL 1MG / CRISTÁLIA CPR 19.500 0,19 3.705,00 

19 LEVOMEPROMAZINA 25MG / CRISTÁLIA CPR 39.000 0,52 20.280,00 

22 
VALPROATO DE SÓDIO 57,624 MG/ML (50MG/ML 
DE ÁCIDO VALPRÓICO) FRASCO 100ML/ 
HIPOLABOR 

FRA 6.500 5,84 37.960,00 

26 CITALOPRAM 20MG/RANBAXY FARMACÊUTICA  CPR 104.000 0,09 9.360,00 

30 HALOPERIDOL 5MG/ CRISTÁLIA CPR 19.500 0,10 1.950,00 

31 
LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO COM 20ML/ CRISTÁLIA 

FRA 2.600 12,35 32.110,00 

32 
RISPERIDONA 1MG/ML, FRASCO C/30ML/ 
CRISTÁLIA 

FRA 6.500 9,26 60.190,00 

34 TRAMADOL 50MG/ HIPOLABOR CPR 10.400 0,13 1.352,00 

41 
CLONAZEPAM 2,5MG/ML, FRASCO COM 20ML/ 
HIPOLABOR 

FRA 2.600 2,23 5.798,00 
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42 ESCITALOPRAM 10MG / CIMED CPR 39.000 0,09 3.510,00 

47 QUETIAPINA 25MG/ GEOLAB CPR 156.000 0,11 17.160,00 

52 PREGABALINA75MG/RANBAXY FARMACÊUTICA CPR 26.000 0,21 5.460,00 

53 
PREGABALINA 150MG / RANBAXY 
FARMACÊUTICA 

CPR 39.000 0,33 12.870,00 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para Contratação futura de Pessoa Jurídica para o 
fornecimento de Medicamentos Psicotrópicos, destinados ao abastecimento do estoque da Farmácia 
Básica de Saúde, que faz a logística de distribuição para as Unidades Básicas de Saúde - UBS e para a 
Unidade de Pronto Atendimento Geraldo de Souza – UPA 24H, da Secretária Municipal de Saúde de 
São José de Mipibu, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas no 
anexo (encarte) que é parte integrante desta Ata. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN. 
2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN; 
2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem e respeitadas as regras estabelecidas na Lei Federal 14.133/2021 e 
no Decreto Municipal 008/2024. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade 
pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 
atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada/renovada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade da ata. 

3.1.1. Na hipótese de renovação prevista no Item 3.1, todos os quantitativos licitados serão 
restabelecidos, assim como todas as demais cláusulas previstas na Ata de Registro de Preços serão 
renovadas. 

3.1.2. Os quantitativos serão restabelecidos a quantidade inicial licitada, não havendo possibilidade de 
somatório com o saldo não utilizado no período inicial da Ata. 

3.1.3. Na hipótese de prorrogação apenas de prazo prevista no Item 3.1, o quantitativo permanecerá de 
acordo com o saldo disponível no momento da prorrogação, apenas para que se possa concluir a 
aquisição de acordo com a demanda inicial licitada. 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
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4.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

4.2.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.  
4.3. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
4.4. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
4.5. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   
4.6. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
4.7. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
4.9. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
4.10. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 5.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
4.11. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
4.12. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 5.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
4.13. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 4.2 e no item 4.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
4.14.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 
5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior. 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços, e 
poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou 
assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 
aceita pela Administração. 
7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na 
minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data da assinatura ou retirada do instrumento 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 
pagar, e o objeto esteja previsto no Plano Plurianual. 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. A empresa encaminhará a pessoa responsável pela fiscalização, às notas fiscais correspondentes a 
referida aquisição, para fim de atesto e consequente liquidação da despesa. 
8.2. O pagamento será realizado após o ateste, pela fiscalização da Contratante, sendo pela Comissão de 
Recebimento, na Nota Fiscal. 
8.3. O Contratado deverá emitir os documentos fiscais, em valores unitário e total, com os seguintes 
dados: 

8.3.1. Dados do Contratante 
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU 
CNPJ: 08.365.850/0001-03 
Endereço: Rua 26 de julho, nº 08 – Centro - São José de Mipibu/RN - CEP 59.162-000, São José de 
Mipibu/RN. 
8.4.  O pagamento será efetuado por meio de Pagamento Eletrônico emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do Contratado, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos itens, 
com base no Documento Auxiliar de Nota Fiscal devidamente conferida e atestada pela comissão 
responsável pelo recebimento. 
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8.5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a empresa para as devidas correções 
e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, 
considerado válido pelo Contratante. 
9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 
9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 5.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 - As despesas decorrentes da presente licitação, no presente exercício, correrão por conta de recursos 
específicos, consignados no Orçamento Geral do Município para o exercício 2025.  
10.2 - É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para registro de 
preços, nos termos do art. 7º, §2º, do Decreto Federal nº 7.892/2013, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
10.3 – Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo  
10.4 – Nos exercícios subsequentes correrão à conta da dotação apropriada a ser indicada na Lei 
Orçamentária do referido exercício. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1.  São obrigações da Contratante:  

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; e 
11.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, respeitando sempre a Ordem Cronológica de Pagamentos.  
11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
11.3. Rejeitar o fornecimento dos materiais/produtos/serviços que não atendam aos requisitos 
constantes das especificações do Termo de Referência. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:  

12.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade;  
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12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

12.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos;  

12.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

12.1.6. Por ocasião da celebração do contrato e/ou Ata de Registro de Preço a empresa vencedora do 
certame deverá disponibilizar/cadastrar junto ao Município Contratante, OBRIGATORIAMENTE, e-
mail e contato telefônico com aplicativo de mensagem, tipo WhatsApp, pelos quais receberão as ordens 
de serviços e/ou notificações por eventual descumprimento contratual. 

12.1.7. Executar o fornecimento dentro das melhores técnicas, zelo e ética, com assiduidade e 
pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente às especificações estabelecidas pela 
Contratante. 

12.1.8. Cumprir fielmente o presente registro de preços, inclusive os prazos de execução do 
fornecimento nos termos acordados, executando-os sobre sua inteira responsabilidade. 

12.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo no seu fornecimento. 

12.1.10. Responsabilizar-se pela entrega dos bens na sede do Município, através de transporte 
adequado, no endereço e horário citados na Ordem de Serviços.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da elaboração do valor estimado. 
13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E e exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 
14.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei n. º 14.133/2021, no Decreto n º 3.931/01 e na IN-MARE nº 08/98 e IN-SEAP nº 04/99, relativas à 
utilização do Sistema de Registro de Preços. 
  14.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para 
que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 
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  14.1.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a 
CONTRATANTE. 
  14.1.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
15.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços nº 22/2025 e seus Anexos, homologada em 11.11.2025, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se, ainda, à proposta da Contratada 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  - DA PUBLICAÇÃO 
16.1 - A publicação da presente ARP no Diário Eletrônico dos Municípios do Rio Grande do Norte – 
FEMURN, por extrato, será providenciada até o 20° (vigésimo) dia de sua assinatura, correndo as 
despesas a expensas da Contratante  
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17..1 Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
17.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e a proposta da empresa.  
17.3. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 
17.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da Comarca de São José de 
Mipibu/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
 

São José de Mipibu/RN, 11 de dezembro de 2025 
 
 
 

MAURÍCIO JOSÉ GOMES DE MELO 
Secretário Geral do Município 

 
 

ADRIANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 
Drogafonte Ltda 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª _____________________________________ 
CPF: __________________________  
RG Nº________________________ 
 
 
2ª _____________________________________ 
CPF: __________________________  
RG Nº________________________ 

 
PERP Nº 22/2025-PMSJM/RN 
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